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CONSIDERANDO o permissivo do artigo 149 do Re 

gimento Interno do Tribunal Regional Eleitoral; 

CONSIDERANDO ainda, que o quadro permanente 

da Secretaria do Tribunal conta com reduzido nümero de fun - 

cionrios, insuficiente para atender as necessidades do õr - 

gão, mesmo em perTodos em que não ocorrem eleições; 

CONSIDERANDO também, que para suprir tais 

necessidades, a legislação eleitoral prevê a possibilidade 

da requi si ço de funci onri os de outros órgãos da administra 

ção póblica federal, estadual ou municipal, em carãter irre-

cusãvel (Lei nO 6.999, de 7 de julho de 1982 e art. 365 	da 

Lei nO 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral); 

CONSIDERADO, finalmente, que sendo os órgãos 

da Justiça Eleitoral, prioritâriamente requisitantes , devem 

os funcionrios do quadro permanente da Secretaria, qualifi-

cados e especializadms para o exercício de suas funções esne 

cfficas,ser resguardados, tanto quanto possTvel, de quais - 

quer solicitações de requisição, preservando-se assim as con 

dições para que a Secretaria do Tribunal disponha dos recur-

sos humanos necessrtos ao bom desempenho de suas atri bui - 

ções 

RESOLVEM, 

os Juizes do Tribunal Regio 

nal Eleitoral do Parani, por unanimidade de votos, acres-

centar ao art 10, do Regimento Interno, concernente à compe 
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competência do Tribunal, mais 	um Ttem, ao 	qual 	será 	atribuido 
o 	nV 	XXVII, que passarã a 	vigorar com 	a seguinte redação: 

CAPITULO II 

Art. 	10 — omissis 	.................... 

XXVII — autorizar, quando assim enten-

der conveniente, que funciona-

rios do quadro permanente 	da 

Secretaria sejam colocados 

disposição de outros õrgãos da 

admi ni stração pübl 1 ca , federal, 

estadual ou municipal, exclusi 

vamente para exercer cargos em 

comissão, sem Gnus para a Jus-

tiça Eleitoral e enquanto per-

durar esta condição, ressalva-

do o disposto pelo art. 115 	e 

seus parãgrafos da Lei n91.711 

de 28.10.52, com a nova reda - 

ção dada pela Lei nÇ 4.854, de 

25.11 .65. 

a) fica ressalvada também a 

permanência dos funcionãrios 

atualmente 	disposição de ou- 

tros 6rgãos, sendo vedada a re 

novação da cessão que não preen 

cha as condições do item XXVII 
deste Regimento. 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 1985. 
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